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REQUERIMENTO Nº 1.000/2011
 

Considerando que o Código de Trânsito Brasileiro prevê em seu artigo 267, a possibilidade da substituição da pena de multa, pela penalidade de advertência, desde que preenchidos certos requisitos, conforme o artigo 267, que diz:

“Art. 267. Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou média, passível de ser punida com multa, não sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator, entender esta providência como mais educativa.”;

 

Considerando que existem 89 infrações de trânsito que possuem natureza leve ou média, ou seja, aquelas com menor potencial ofensivo à sociedade e à ordem do trânsito dentre as 243 infrações atualmente previstas no CTB;

 

Considerando que quando se comete umas dessas infrações, o contribuinte recebe em sua residência uma notificação do cometimento da mesma, possibilitando sua defesa, contudo em nenhum momento lhe é esclarecido sobre esta modalidade de advertência a qual tem direito;

 

Considerando que em outras localidades o contribuinte é informado de seu direito no formulário de Defesa de Autuação de Trânsito, e faz a opção ou não da conversão do Auto de Infração em advertência;

 

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, que se oficie ao Chefe do Executivo para que, através do órgão competente, responda às seguintes indagações:

1) O Poder Público, através do órgão de trânsito, tem aplicado advertência por escrito em substituição à multa?

2) Se positivo, quantas advertências foram aplicadas no Município no 1º semestre do corrente ano? E infrações de natureza leve e média, quantas foram aplicadas no mesmo período? Enviar relatórios.

 3) Em caso negativo, quais os impedimentos para se cumprir o que determina o Código de Trânsito Brasileiro em vigor desde 1998?

 4) Outras informações oportunas.
Sala das Sessões, 03 de outubro de 2011.
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